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GABINETE DA VEREADORA KÁTIA SILVA 

Emenda Impositiva  JrJI_ /2024 
Emenda à lei Orgânica do Município n° 002/2017 

Projeto de Lei n° 23/2024 
EMENTA: "Estima a receita e fixa a despesa 
do orçamento do Município de Luís Correia, 
Exercício financeiro de 2025". 

Câmara Municipal de Luís Correia, através de seus vereadores, em maioria 

absoluta, resolvem pela destinação comum do percentual de 50% das verbas destinadas 

às emendas impositivas obrigatórias para a saúde e outros 50% para destinação 

individual a ser discriminada, em conformidade com a Emenda à lei Orgânica do 

Município n°002/2017. 

Art. 1°. Fica acrescentado na unidade item Secretaria Municipal de Saúde, a 

destinação da totalidade de 50% das verbas destinadas às emendas impositivas, à 

Aquisição de medicamento para o Hospital Municipal Nossa Senhora da Conceição, 

Município de Luís Correia. 

Art. 2°. Fica acrescentada na Secretária de Municipal de Educação para 

aquisição de computadores nas seguintes unidades escolares: 

• Unidade Escolar Nossa Senhora de Fátima- (Povoado Fernando); 

• Unidade Escolar Santa Rita- (Povoado Rufo); 

• Unidade Escolar Manoel Alexandre (Povoado Campestre). 

coo 

\\Na 
90.431.4,93-20 

Ps'esidente 

Câmara Municipal de Luís Correia-PI, 29 de novembro de 2024. 
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